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INCLUSÃO  Nº  01  PROAE/UFOB,  DE  20  DE  ABRIL  2023  AO  EDITAL 
PROAE Nº 02/2023 SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA PARTICIPAREM 
DO PROGRAMA   MILTON SANTOS DE ACESSO AO ENSINO SUPERIOR - 
PROMISAES/MECA Universidáde Federál  do Oeste dá Báhiá –  UFOB,  por meio dá  Cá�márá de Ensino, Assuntos Estudántis e Aço es Afirmátivás - CEAA, ássessorá áo Conselho Universitá� rio, considerándo suás átribuiço es legáis, em conformidáde com o que dispo e o Decreto nº. 7.948/2013, o Decreto nº. 4.875/2003 e á Portáriá nº. 745, de 05 de junho de 2012, divulgá á áberturá de Editál de seleçá o de estudántes estrángeiros vinculádos áo Prográmá Estudánte  -  Conve�nio  de  Gráduáçá o  -  PEC-G que desejárem párticipár  do Projeto Milton Sántos de Acesso áo Ensino Superior - PROMISAES/MEC, áprovádo na 

23º reunião ordinária da CEAA, reálizádá em 08 de dezembro de 2022, sob á gestá o dá Pro� - reitoriá de Aço es Afirmátivás e Assuntos Estudántis.
1. DOS OBJETIVOS DO PEC-G E DO PROMISAES

1.1. O Projeto Milton Sántos de Acesso áo Ensino Superior - PROMISAES foi instituí�do pelo Decreto Federál Nº 4.875, de 11/11/2003, e tem por objetivo fomentár á cooperáçá o te�cnico-  cientí�ficá  e  culturál  entre  os  páí�ses  com  os  quáis  o  Brásil mántenhá ácordos educácionáis ou culturáis.
1.2. O Prográmá  de Estudántes–Conve�nio  de  Gráduáçá o  -  PEC-G  regulámentádo  pelo Decreto nº. 7.948/2013, tem como objetivo á formáçá o e quálificáçá o de estudántes estrángeiros  por  meio de  ofertá de  vágás grátuitás  em cursos de gráduáçá o em Instituiço es de Ensino Superior - IES brásileirás
2. DO PÚBLICO ALVO

2.1. Estudántes estrángeiros vinculádos áo Prográmá de Estudánte-Conve�nio de Gráduáçá o - PEC-G.
3. DOS PRÉ-REQUISITOS

3.1. Párá párticipár do PROMISAES, o estudánte precisá átender á< s seguintes condiço es:3.1.1. Ser estudánte-conve�nio do PEC-G, regulármente mátriculádo ná UFOB e frequente no seu curso de gráduáçá o;3.1.2. Ter cursádo integrálmente, no mí�nimo, o primeiro semestre do curso no quál está�  mátriculádo;
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3.1.3. 3.1.3.Seguir ás normás do PEC-G e mánter rendimento ácáde�mico conforme Decreto nº. 7.948/2013;3.1.4. Estár em situáçá o regulár áo que concerne o visto consulár junto á<  Polí�ciá Federál (VITEM IV) e áo Registro Nácionál Migráto� rio – RNM”;3.1.5. Mánter átuálizádos dádos pessoáis junto áo Sistemá Integrádo de Gestá o de Atividádes Acáde�micás - SIGAA dá UFOB;3.1.6. Conforme Art. 4º dá Portáriá Nº 745, de 5 de junho de 2012, o estudánte ná o pode exercer quálquer átividáde remunerádá, exceto áquelás voltádás párá fins curriculáres e de iniciáçá o cientí�ficá, sob pená de desligámento do PROMISAES.
4. INSCRIÇÕES

4.1. A inscriçá o no processo dár-se-á�  exclusivámente online, por  meio do SIGAA, no perí�odo descrito no item 7 (Cronográmá).
4.2. Párá inscriçá o e párticipáçá o no processo, o estudánte-cándidáto deverá�  cumprir ás etápás á seguir, todás de cárá� ter elimináto� rio:4.2.1. Preenchimento completo  do Cádástro UF nico  no SIGAA (Conforme  tutoriál – Anexo I);4.2.2. Solicitáçá o dá Bolsá AUXIFLIO PROMISAES (Conforme tutoriál – Anexo II);4.2.3. Encáminhámento dá seguinte documentáçá o viá SIGAA:

a) Formulá� rio de Inscriçá o devidámente preenchido e ássinádo (Anexo III);
b) Formulá� rio de Informáço es Socioecono� micás e Decláráçá o de Rendá, devidámente preenchidos e ássinádos (Anexo IV);
c) Formulário de informações complementares de renda familiar 

(Anexo V);
d) Termo de Compromisso devidámente preenchido e ássinádo (Anexo VI);
e) Histo� rico Escolár;
f)     Certificádo ou decláráçá o de párticipáçá o em átividádes de pesquisá ou extensá o, reálizádos á pártir do ingresso no curso de gráduáçá o dá UFOB, com indicáçá o de dátá de reálizáçá o, duráçá o e/ou cárgá horá� riá,  quando 

houver;
g)     Cártá de Interesse, justificándo o pleito, que deverá�  discorrer preferenciálmente sobre ás experie�nciás construí�dás no Brásil  e em suá trájeto� riá ácáde�micá ná UFOB, sobre o envolvimento do estudánte em átividádes ácáde�micás (grupos ou átividádes de ensino, pesquisá e extensá o) e sobre á importá�nciá dá promoçá o de suá culturá nos espáços dá UFOB e comunidáde externá (Anexo VII);
h) Reláto� rio Individuál do Bánco Centrál do Brásil relátivo á< s contás e
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movimentáço es finánceirás de pessoá fí�sicá (contá corrente, contá poupánçá e investimentos) solicitádás do Cádástro de Clientes do Sistemá Finánceiro Nácionál - CCS. Instruções sobre como obter o relatório 
encontram-se na página do Banco Central em https://www.bcb.gov.br/cidádániáfinánceirá/registráto

i) Reláto� rio do Bánco Centrál do Brásil relátivo á< s operáço es de cá�mbio reálizádás e ligádás áo CPF do estudánte que se inscrevá no processo seletivo,  constándo informáço es  de,  no mí�nimo,  1 (um) áno ánterior  áo perí�odo de seleçá o deste editál. Mais
informações: https://www.bcb.gov.br/cidádániáfinánceirá/registráto

j) Extrátos báncá� rios do estudánte-cándidáto de todás ás contás correntes e contás poupánçás em seu nome que constám no reláto� rio individuál do CCS, referentes aos três meses anteriores à data de publicação deste 
Edital;

k) Os extrátos báncá� rios deverá o estár orgánizádos cronologicámente no árquivo enviádo e devem conter o nome do bánco e/ou nu� mero dá contá báncá� riá á que se referem;
l) Cándidátos  que  recebem álgum tipo  de  recurso finánceiro em contá  de terceiros deverá o ápresentár decláráçá o ássinádá por ámbos, informándo o válor do recurso recebido e os extrátos báncá� rios que comprovem á movimentáçá o finánceirá;
m) Comprovántes de recebimento de recursos finánceiros dos três meses 

anteriores à data de publicação deste Edital  párá suá mánutençá o no páí�s, caso o recurso não apareça nos extratos bancários ou nos 
relatórios do Banco Central;

n) Co� piá  dá  pá�giná  do pássáporte  que  conte�m o  visto e  co� piá  do Registro Nácionál Migráto� rio - RNM ou o protocolo e o comprovánte de ágendámento de renováçá o;
o) Em cáso de contás constántes no Reláto� rio Individuál do Bánco Centrál do Brásil que ná o se configurem como contás correntes e poupánçá, deve o cándidáto ápresentár  justificátivá  por  meio de  decláráçá o  relácionádá  á<  funçá o ou ná o utilizáçá o dá contá (ANEXO IX).

4.3. Todos os documentos previstos no item 4, que requeirám ássináturá do cándidáto e/ou terceiros, deverá o ser ássinádos por meio dá plátáformá de Cidádániá Digitál, conforme Portáriá Normátivá UFOB n. 180/2020 (conforme orientáçá o descritá ANEXO X utilizándo o link https://sso.ácesso.gov.br);
4.4. O cándidáto deverá�  enviár co� piá digitálizádá legí�vel e em inteiro teor, frente e verso, quándo for o cáso, de todá á documentáçá o listádá no item 4. deste editál, preferenciálmente ná ordem, sálvá em um u� nico árquivo no formáto PDF,
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preenchendo o Cádástro UF nico e ánexándo á documentáçá o exigidá no SIGAA (conforme Anexos I e II), respeitando o cronograma de datas do Item 7;

4.5. Os extrátos báncá� rios deverá o estár orgánizádos por bánco, preferenciálmente em ordem cronolo� gicá, no árquivo enviádo;
4.6. Ná o será o homologádás inscriço es com documentáçá o incompletá, formulá� rios em bránco, formulá� rios sem o devido preenchimento e ássináturás, ou documentáçá o enviádá em formáto diferente dos indicádos no item 4.
5. DA SELEÇÃO

5.1. A seleçá o será�  reálizádá em duás etápás, por umá Comissá o Institucionál, considerándo o disposto nos Decretos nº. 4.875/2003 e nº. 7.948/2013, e ná Portáriá nº. 745/2012, observándo ás exige�nciás deste Editál;
5.2. Análise documental:5.2.1. IFndice de rendimento ácáde�mico - IRA (item classificatório);5.2.2. Rendá per capita fámiliár conforme áutodecláráçá o (Anexos IV e V) áveriguádá por meio do Reláto� rio Individuál do Bánco Centrál do Brásil, Reláto� rio do Bánco Centrál do Brásil relátivo á< s operáço es de cá�mbio e extrátos báncá� rios ápresentádos (item classificatório);5.2.3. Reguláridáde dá situáçá o migráto� riá do estudánte-cándidáto (item 

eliminatório);5.2.4. Freque�nciá no curso de gráduáçá o no semestre ánterior á<  publicáçá o do editál (item classificatório);5.2.5. Totál de cárgá horá� riá ácumuládá por párticipáçá o em átividádes de pesquisá ou extensá o desde o iní�cio do curso de gráduáçá o (item classificatório);5.2.6. Os itens áváliádos ná áná� lise documentál corresponderá o á 70% dá áváliáçá o do processo seletivo, conforme detálhámento ápresentádo no Anexo VIII.
5.3. Entrevista5.3.1. A entrevistá constárá�  de questo es  ápresentádás ná Cártá de Interesse e nás experie�nciás construí�dás no Brásil e em suá trájeto� riá ácáde�micá ná UFOB, sobre o  envolvimento  do  estudánte  em  átividádes  ácáde�micás  (grupos  ou átividádes de ensino, pesquisá e extensá o) e sobre á importá�nciá dá promoçá o de suá culturá nos espáços dá UFOB e comunidáde externá.5.3.2. A entrevistá corresponderá�  á 30% dá áváliáçá o do processo seletivo, conforme detálhámento ápresentádo no Anexo VIII.5.3.3. Somente párticipárá�  dá entrevistá o cándidáto que ápresentár á Documentáçá o conforme indicádo no item 4.
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5.3.4. Etápá dá entrevistá ácontecerá�  de máneirá remotá (on-line), de ácordo com ás dátás previstás no Cronográmá – Item 7.5.3.5. A entrevistá terá�  duráçá o de no má�ximo 20 minutos e será�  divididá em dois blocos de perguntás.
6. DO DESEMPATE

6.1. Os crite�rios de desempáte será o áplicádos ná seguinte ordem:6.1.1. Menor rendá per capita fámiliár (declárádá nos formulá� rios dos Anexos IV e V, e dás movimentáço es báncá� riás vinculádás áo CPF do estudánte);6.1.2. Máior í�ndice de rendimento ácáde�mico.
7. DO CRONOGRAMA

EVENTO PRAZODivulgáçá o do editál 20 de ábril 2023Inscriçá o dos cándidátos 20 á 27 de ábril 2023Homologáçá o dás inscriço es 28 de ábril 2023Interposiçá o de recurso sobre homologáçá odás inscriço es
29 de ábril á 02 de máio 2023 (áte�  á< s 18h)   Sigáá – conforme Tutoriál ánexo XI Do Editál. 

Resultádo dáinterposiçá o de recurso 03 de máio 2023
Entrevistá 05 de máio 2023Divulgáçá o do resultádopreliminár Ate�  06 de  máio 2023Interposiçá o de recursos sobre o resultádo preliminár 07 de maio de 2023

Sigaa – conforme Tutorial Anexo XI do Edital.

Resultádo dos recursos Ate�  08 de máio 2023Divulgáçá o doresultádo finál Ate�  08 de máio 2023
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7.1. As dátás do cronográmá poderá o ser álterádás, de ácordo com á necessidáde, pelá Pro� -reitoriá de Aço es Afirmátivás e Assuntos Estudántis. O prázo dá modificáçá o do cronográmá dár-se-á�  em áte�  15 (quinze) diás áplicádo ás dátás do cronográmá”.
7.2. Por se trátár de um Editál de fluxo contí�nuo, á Cá�márá de Ensino, Assuntos Estudántis e Aço es Afirmátivás poderá�  áprovár editál de inclusá o párá selecionár estudántes áte�  o limite de vágás deste Editál, considerándo novo cronográmá.
8. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

8.1. Os  recursos  deverá o  ser  encáminhádos  por  meio  do  SIGAA   conforme  tutoriál Anexo XI. 
8.2. O cándidáto poderá�  interpor recurso ápenás por motivo de ví�cio do editál.
8.3. Párá á inscriçá o com documentáçá o incompletá, ná o será�  áceitá á interposiçá o do recurso.
9. DO RESULTADO

9.1. O resultádo finál será�  divulgádo por meio dá publicáçá o de listá de selecionádos em ordem de clássificáçá o de ácordo com á máior pontuáçá o, resultádo do somáto� rio dos pontos  áuferidos  ná  etápá  de  áná� lise  documentál  e  entrevistá.  A  divulgáçá o dessá etápá será�  reálizádá ná pá�giná https://ufob.edu.br/á-ufob/editáis/ássistenciá- estudántil/promisáes, conforme cronográmá, áte�  diá 08 de máio de 2023.
9.2. A ássináturá do termo de compromisso será�  efetivádá ápenás pelá Pro� -reitoriá de Aço es Afirmátivás e Assuntos Estudántis párá os estudántes clássificádos no processo, umá vez que, os estudántes hábilitádos já�  terá o enviádo este termo, conforme exige�nciá dá álí�neá c) do item 4.2.3. deste editál.
10. DO FINANCIAMENTO DO PROMISAES

10.1. O áuxí�lio finánceiro PROMISAES será�  concedido pelo MEC, mediánte seleçá o reálizádá pelás Instituiço es Federáis de Ensino Superior - IFES, observádás ás disposiço es dá Portáriá nº 745, de junho de 2012, dá SESu/MEC.
10.2. O págámento do áuxí�lio será�  creditádo diretámente em contá báncá� riá indicádá pelo estudánte selecionádo.
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11. DO QUANTITATIVO E DA VIGÊNCIA DE BOLSA-AUXÍLIO FINANCEIRA

11.1. Será�  concedidá 01 (uma) bolsá-áuxí�lio finánceiro no válor individuál de R$ 622,00 (seiscentos e vinte dois reáis).
11.2. A vige�nciá dá bolsá será�  de áte�  12 (doze) meses com possibilidáde de prorrogáçá o por iguál perí�odo.
12. DA SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO

12.1. O benefí�cio será�  suspenso se  o estudánte-conve�nio  selecionádo  áo PROMISAES descumprir ás normás do PEC-G, estábelecidás pelo Art. 12 Decreto Nº. 7.948/2013, Art 4º e Art. 7 dá Portáriá Nº 745, de 5 de junho de 2012:12.1.1. Desligámento do PEC-G;12.1.2. Evásá o dá UFOB por párte do beneficiá� rio;12.1.3. Reprováçá o em componente curriculár por fáltá duránte á vige�nciá do áuxí�lio;12.1.4. Descumprimento dás regrás estábelecidás pelo Decreto nº. 7.948/2013;12.1.5. Mátrí�culá em menos de 04 (quátro) componentes curriculáres por semestre, á menos que devidámente justificádo;12.1.6. Tráncámento gerál de mátrí�culá, com exceçá o de cásos de doençá gráve do beneficiá� rio;12.1.7. Fálsidáde de documento e/ou informáçá o prestádá pelo estudánte - beneficiá� rio, constátádá em quálquer momento pelá equipe de profissionáis dá PROAE;12.1.8. Substánciál mudánçá de condiçá o socioecono� micá do estudánte - beneficiá� rio, que comprometá á observá�nciá dás prioridádes do PROMISAES e seus documentos de refere�nciá;12.1.9. Conclusá o de curso ou pedido de desligámento do PROMISAES por párte do estudánte - beneficiá� rio;12.1.10. Decisá o judiciál;12.1.11. Fálecimento do estudánte - beneficiá� rio;12.1.12. Se o estudánte - beneficiá� rio exercer quáisquer átividádes remunerádás (exceto ás voltádás párá fins ácáde�micos) ou pássár á receber á Bolsá Me�rito do Ministe�rio dás Reláço es Exteriores;12.1.13. Tránsfere�nciá párá outrá Instituiçá o de Ensino Superior.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A inscriçá o do cándidáto implicárá�  no conhecimento e áceitáçá o dás normás contidás neste Editál,
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13.2. O remánejámento de bolsás PROMISAES, párá estudántes selecionádos dentro do quántitátivo áutorizádo pelo MEC, pode ser reálizádo á quálquer tempo, obedecendo- se á ordem de clássificáçá o e os crite�rios deste Editál.
13.3. A Cá�márá de Ensino, Assuntos Estudántis e Aço es Afirmátivás poderá� , em funçá o de áspectos formáis e normás existentes nás legisláço es brásileirás, e de álteráço es nás ofertás dá Bolsá PROMISAES, álterár ou cáncelár este Editál independentemente do cronográmá estábelecido;
13.4. A Coordenádoriá de Polí�ticás de Açá o Afirmátivá reálizárá�  ácompánhámento ácáde�mico do estudánte-beneficiá� rio, verificándo periodicámente os crite�rios estábelecidos pelá Portáriá Nº. 745, de 05 de junho de 2012, párá á continuidáde do estudánte - beneficiá� rio do PROMISAES.
13.5. A quálquer tempo á Pro� -reitoriá de Aço es Afirmátivás e Assuntos Estudántis poderá�  convocár  o  estudánte-beneficiá� rio  PROMISAES  á  ápresentár  informáço es que julgár necessá� riás.
13.6. A ná o observá�nciá de quáisquer dás exige�nciás deste editál pelo estudánte- beneficiá� rio PROMISAES, implicárá�  no ressárcimento áo erá� rio dos válores.
13.7. No cáso de ná o  preenchimento de todás ás cotás de bolsás previstás,  á PROAE poderá�  publicár Editál de Inclusá o á este Editál com ás cotás de bolsás ná o preenchidás e novo cronográmá.
13.8. Os cásos omissos será o resolvidos pelá Pro� -reitoriá de Aço es Afirmátivás e Assuntos Estudántis.

Bárreirás-BA, 20 de ábril de 2023.
ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZAResponsá�vel pelá Pro� -Reitoriá de Aço es Afirmátivás e Assuntos Estudántis
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ANEXO I

TUTORIAL PARA PREENCHIMENTO DO CADASTRO ÚNICO NO SIGAA

Para participar dos processos de bolsas e auxílios, o estudante precisa 
primeiro preencher o Cadastro Único no SIGAA, seguindo os seguintes 
passos:

Passo 01
Na página inicial, acessar a aba “Bolsas”, “Cadastro Único” e “Aderir”:

Passo 02
Marque a caixa de seleção e “Ano Solicitação: 2023.1”, depois clique em 
Continuar.
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Passo 03
Responda as questões “Descrição Pessoal” e “Áreas de Interesse”. O campo
Currículo Lattes não é obrigatório. Após o preenchimento, clique em Gravar 
Perfil:

Passo 04
Confira os seus dados de endereço. Caso o endereço da sua família seja 
diferente do seu, clique na opção “Sim” que aparecerá o campo para 
digitação  do  endereço. Após conferir  todos os dados, clique  em 
Continuar:
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Passo 05
O preenchimento do Cadastro Único só pode ser realizado uma única vez, sem a 
opção de parar no meio do caminho para continuar depois. Caso não consiga 
concluir, clique em cancelar e retorne posteriormente. Após o preenchimento de 
todas as perguntas, clique em Continuar:
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Passo 06
Neste momento você lançará todos os membros do seu núcleo familiar. Comece 
digitando os seus dados e depois os demais membros. No “Valor da Renda Bruta” 
você vai lançar o valor médio mensal que a/o membro do núcleo recebe. Se não 
houver renda, colocar “0,00”. Após o lançamento de cada membro, clicar em 
Adicionar Participante:
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Passo 07
Após o lançamento de todos os membros do núcleo familiar, você vai inserir a 
documentação de cada um. Comece pela sua documentação, marcando a opção 
“Tipo de Comprovação: Discente” selecionando o “Tipo de Documento:”, selecione 
um dos tipos de documentos, depois clique em “Documento: Escolher Arquivo” e 
selecione o arquivo em PDF.
Depois marque a opção “Tipo de Comprovação: Membro do Grupo Familiar”. Ao 
marcar essa opção, vai aparecer o campo “Membro do Grupo Familiar:” onde você 
vai selecionar o nome de um dos participantes para inserir a documentação dele. 
Depois, selecione o “Tipo de Documento:”, selecione um dos tipos de documentos, 
clique em “Documento: Escolher Arquivo” e selecione o arquivo em PDF. Repita 
essa ação para todos os membros cadastrados no passo 06.
Após inserir os documentos, clique em Confirmar Inscrição:

*nome da/o discente*
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ANEXO II

TUTORIAL PARA SOLICITAÇÃO DA BOLSA PROMISAES

Para participar do processo da bolsa Promisaes, o estudante realizará a 
solicitação via SIGAA, através dos seguintes passos:

Passo 01
Na página inicial, acessar a aba “Bolsas”, “Solicitação de Bolsas” e 
“Solicitação de Bolsa Auxílio”:

Passo 02
Selecionar o “Ano e Período da Solicitação: 2023.1”, “Tipo de Bolsa: 
PROMISAES”, marque a opção “Eu li e compreendi as instruções e 
prazos informados acima”. Em seguida, clique em Continuar:
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Passo 03
Primeiro responda as questões em “Dados da Solicitação”.
Em “Documentos a Serem Enviados” você vai inserir todos os documentos exigidos 
no edital. Primeiro escolha um “Tipo de Documento” e insira o arquivo em PDF 
correspondente e clique em Anexar Arquivo (preferencialmente toda a 
documentação em arquivo único).
Preencha a “Justificativa de Requerimento” com o motivo da solicitação e clique em
Cadastrar:
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ANEXO III

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA O PROJETO MILTON SANTOS DE ACESSO AO 
ENSINO SUPERIOR - PROMISAES/MEC

DADOS PESSOAIS
Nome civil:
Nome Social:
Nome do Pai:
Nome da Mãe:
Data de Nascimento:     /         /                 Nacionalidade:
RNM: Situação regular: Sim ( ) Não ( )
Endereço no Brasil 
Rua:
_                                                                                                                                                         Nº:
                                                                                                                                                                Bairro:

Telefone: Celular:
DADOS ESTUDANTIS
IFES EM QUE ESTUDA: UFOB Curso:
Ano de ingresso: Ano de provável conclusão:                           

SEMESTRE LETIVO ATUAL:                                                                    
Realização atividade extracurricular: Sim ( ) Não ( ) 
Qual?

Nome do Professor/a Orientador/a:
DADOS BANCÁRIOS
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Agência:
Nº da Conta:
Operação:
CPF:

Assinatura do(a) Estudante
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ANEXO IV

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES SOCIOECONÔMICAS E DECLARAÇÃO DE 
RENDA

DADOS PESSOAIS
Nome Civil:
Nome Social:
Sexo: ( )M ( ) F País de origem: Nacionalidade:

Endereço no Brasil
Rua:                                                                                                                                                   Nº:                               
Bairro:
Cidade: UF: CEP:
DADOS FAMILIARES
Nome do Pai:
Nome da Mãe:
Número de dependentes da família (incluindo você):
Endereço no país de origem:

Município: Estado/Província:
CEP: Telefone: ( )
FONTES DE RENDA
FONTE FINANCIADORA DECLARADA Recebeu auxílio PROMISAES no ano anterior? ( ) Sim ( )

NA INSCRIÇÃO DO PEC-G: Não
( ) Familiares ( ) Outros
Quem:                                                                               
FONTE FINANCIADORA DECLARADA 

NA INSCRIÇÃO DO PEC-G:
Recebeu bolsa mérito no ano anterior? ( ) Sim ( ) Não

Com que frequência recebe o(s) 
auxílio(s) citado(s) acima (Itens 1 e 2) e 
qual o valor? ( ) mensal ( ) a cada 2 
meses

Renda Familiar Anual (soma de toda a renda anual 
da família no período de 12 meses):

R$                                                                           

( ) a cada 3 meses ( ) outro:                                    
Valor em reais (R$):                                                     
Renda familiar per capita anual (divisão da renda familiar anual pelo número de componentes da 
família) R$

Atenção: todos os campos precisam ser preenchidos. Formulários em branco serão desconsiderados.
Declaro não exercer atividade remunerada, nem receber auxílio financeiro de órgão governamental brasileiro, exceto 
aquelas voltadas para fins curriculares e de iniciação científica, sob a pena de desligamento do PROMISAES. Declaro 
serem verdadeiras as informações acima prestadas.                                  _                           _      _

Assinatura do(a) Estudante
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ANEXO V

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DE RENDA FAMILIAR

NOME CIVIL:

NOME SOCIAL:

PAÍS DE ORIGEM:

CURSO NA UFOB:

POSSUI DEPENDENTES
( ) Não ( ) Sim, tenho                    dependentes

REALIZA ESTÁGIO REMUNERADO
( ) Não ( ) Sim, recebo uma bolsa no valor de R$                                   

SEUS RESPONSÁVEIS NÃO POSSUEM RENDA E ALGUÉM O/A AJUDA FINANCEIRAMENTE
( ) Não ( ) Sim                                                                                              (NOME DA PESSOA)

SUA FAMÍLIA TEM DESPESAS COM ALUGUEL NO SEU PAÍS DE 
ORIGEM

( ) Não se
aplica

( ) Sim: R$                                                                           

NOME COMPLETO PARENTESCO IDADE OCUPAÇÃO / 
PROFISSÃO

RENDA 
BRUTA 
MENSAL
(R$)

                                  _                           _      _
Assinatura do(a) Estudante
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ANEXO VI

TERMO DE COMPROMISSO

Pelo presente instrumento, á UFOB e o (á) estudánte PEC-G, de nácionálidáde                                  _                    _ portádor do visto nº                          _   e do pássáporte nº                              , frequente no curso de gráduáçá o                                                , sob o nu� mero de mátrí�culá                                     _  , se comprometem á átender á< s determináço es do PROMISAES (Decreto nº 4.875/2003).
Comprometo-me a assumir as responsabilidades como estudante-beneficiário do 
PROMISAES, nos seguintes termos:I) Seguindo as normas contidas no Protocolo PEC-G, principalmente no 

que se refere à Cláusula 17, § 10 ao 80, sob a pena de desligamento e 
suspensão do benefício; bem como seguir as diretrizes estabelecidas 
pela Portaria n0 745 de 5 de julho de 2012;II) Não exercendo qualquer atividade remunerada financeiramente, exceto 
aquelas voltadas para fins curriculares e de iniciação científica, sob pena 
de desligamento do PROMISAES;III) Sendo titular de conta corrente em banco brasileiro, para recebimento, 
por depósito, do auxílio financeiro;IV) Frequentando regularmente o curso de graduação no qual  estou 
matriculado;V) Dedicando-me nos estudos para atendimento dos objetivos previstos 
nos componentes curriculares aos quais estou matriculado;VI) Participando das atividades   propostas pela PROAE.

                    /                /                                                                                                                       Dátá Assináturá do/á estudánte
Assináturá do(á) representánte PROAE
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ANEXO VII 

CARTA DE INTERESSE

Eu,                                                                estudánte PEC-G, frequente no curso de gráduáçá o sob mátrí�culá nº                                                             áfirmo ter lido e ser conhecedor(á) dás normás do Editál PROAE nº 0x/20xx Seleçá o de Estudántes párá párticipárem do PROMISAES, de máneirá que, átendendo á< s condiço es de previstás no item 3.1., expresso meu interesse no prográmá, mediánte ás seguintes rázo es:                                  _                           _                                  _                           _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                           _                          

Assinatura do(a) Estudante
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ANEXO VIII

BAREMA DE TÍTULOS/CERTIFICADOS

ANÁLISE DOCUMENTAL
Tipo de Participação Forma de escalonamento de 

pontos
Pontuação
Máxima

Pontuação
Obtida

Índice de rendimento acadêmico IRA – 0,1 a 3,0 = 7 pontos

IRA – 3,1 a 6,0 = 14 pontos

IRA – 6,1 a 8,0 = 21

pontos IRA - > 

8,0 = 28 pontos

28

Índice de vulnerabilidade 
socioeconômica (Renda per 
capita)

R$ 1049,51 a R$ 1567,50 = 7
pontos

R$ 731,51 a R$ 1049,50 = 14
pontos

R$ 418,01 a R$ 731,50 = 21
pontos

R$ 0 a 418,00 = 28
pontos

28

Índice de frequência no curso de 
graduação no semestre anterior

> 20% de faltas = 0

pontos 15 a 20,0% de 

faltas = 2 pontos

10 a 14,9% de faltas = 5
pontos

< 10% de faltas = 7
pontos

7

Total de carga horária acumulada 
por participação em atividades de 
pesquisa ou extensão a partir do 
seu ingresso no curso

0,5 ponto para participação 

em  atividades de pesquisa 

ou extensão

7

TOTAL 70

PONTUAÇÃO OBTIDA:
CANDIDATO:
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ENTREVISTA
Questões centrais abordadas 
entrevista

na etapa de Pontuação 
Máxima

Pontuação Obtida

Envolvimento do   estudante em atividades 
acadêmicas (grupos ou atividades de ensino, 
pesquisa e extensão)

10

Importância da promoção de 
acadêmica nos da UFOB e 
externa

sua cultura 
comunidade

10

Adaptação dos estudantes 
universitária, local e regional

à cultura
10

TOTAL 30
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE CONTA SEM POSSIBILIDADE DE EMISSÃO DE 
EXTRATO (INATIVA OU INVESTIMENTO)

Eu,                                         _                  estudánte PEC-G, frequente no curso de gráduáçá o   _                                 _                          sob mátrí�culá nº                                               decláro que á contá investimento constánte no Reláto� rio individuál do Bánco Centrál está�  em conformidáde com o seguinte item:( ) átivá e cumpre á seguinte funçá o (justificár á funçá o e támbe�m o motivo de ná o ter conseguido emitir o extráto):                                  _                           _                                  _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                          
( ) ná o está�  átivá (justificár o motivo porque ápárece no áindá no reláto� rio)                                  _                           _                                  _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                                                            _                                                               _                           _                                                            _                           _                                  _                           _                          

Assinatura do

(a) Estudante
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ANEXO X

PORTARIA NORMATIVA UFOB Nº 180/2020
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ANEXO XI 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO BOLSA PROMISAES

Após análise realizada pela equipe da Assistência Estudantil, será emitido 
o  parecer, deferido ou indeferido, onde o estudante poderá interpor 
recurso, através dos seguintes passos:

Passo 01
Na página inicial, acessar a aba “Bolsas”, “Solicitação de Bolsas” e 
“Acompanhar Solicitação de Bolsa Auxílio”:

Passo 02
Após a análise, o status da “Situação da Bolsa PROMISAES” será alterado 
para “bolsa indeferida”. Para interpor recurso, primeiro você clicará na 
lupa amarela, para saber o motivo do indeferimento. Depois, clique no 
ícone ao lado da lupa para solicitar o recurso:
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Passo 03
Em Justificativa do Requerimento para Solicitação de Recurso você vai 
descrever o item do Edital que você considera que foi descumprido e 
justificar o que você deseja que seja reconsiderado. Precisando anexar 
algum documento, clique em Arquivo, escolha o documento e clique em 
Solicitar Recurso:

Após solicitar o recurso, não será possível editar a solicitação, tampouco 
solicitar novamente.
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